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Ofício N" 66/2024 - GAB

Pitanga, 25 de março de 2O24

Excelentíssimo Senhor
Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente da Câmara de Vereadores de Pitanga

Pitanga-PR

Assunto: Mensagem aditiva projeto de lei n"4/2O24

Senhor Presidente:

Encaminho mensagem aditiva ao projeto de lei np 4/2024, requerendo desde já

o recebimento e tramitação em Regime de Urgência nesta Casa de Leis.

Atenciosamente.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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Reajusta na rede municipal de ensino

vencimentos dos profissionais do magistério.
o5

Art. 1 e ficã concedido reajuste de 13,62 lo (treze inteiros e sessenta e dois centésimos

por cento) aos profissionais do magistério qual serão implementados em parcelas

sucessivas.

l-3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) pagos a partir de 01 de

janeiro de 2024; )

ll- 3% (três porcento) pagos a partir de 01 de março de 2024;

lll- 3% (três porrento) pagos a Partir de€1 de,abril de 2024;

lll- 4% (quatro porcento) pagos a Partir de 01 de fevereiro de 2025.

Art.2s Considerando o aumento escalonado estabelecido no art. 1e, o Anexo ll da Lei ns

785, de 23 de dezembro de 1996, passa a vigorar de acordo com o anexo desta Lei.

Art.3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Prefeitura de Pitanga, em 25 de março de 2024.

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa

Prefeito
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allExo ll

ÍABELA'A' 2024
TABELA OE VENCIUETIIOS PARA OS PFOFESSOFES.20 HOÊAS
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JUSTIFICATIVA MENSAGEM ADITIVA PROJETO DE tEI N9 4/2024

Encaminho mensagem aditiva ao projeto de lei n"- 4/2024 qual reajusta na rede

municipal de ensino os vencimentos dos profissionais do magistério.

os profissionais do magistério. Os valores apresentados dão um suporte a uma

classe muito importante qual tem a missão de ensinar as crianças de nossa rede

municipal de ensino. A contemplação dos 13,62 % (treze inteiros e sessenta e dois

centésimos por cento) qual tramita junto a este projeto são necessários como medida

de valorização e adequação salarial dos profissionais da educação de nosso Município

Portanto, a urgência está intrinsecamente relacionada com o anseio popular de se

alcançar uma nova legislação, capaz de possibilitar a concessão do rea.iuste antes do

período de vedação, e parã que não ocorra grandes impactos a nossa municipalidade

tendo em vista ao pagamento ocorrer a partir de 01 de janeiro de 7024. A eÍetiva

implantação do reajuste dos servidores do magistério produzirá os efeitos financeiros a

partir do dia OIIOL/2023 conforme requerido no presente projeto de lei. Assim,

encaminha-se o presente Projeto de Lei, esperando seja o mesmo aprovado pelos

nobres vereadores, como medida de valorização e adequação salarial dos profissionais

da educação de nosso Município. Ante o exposto, pelas razões acima apresentadas,

requer-se:

a) O recebimento e processamento em regime de urgência da presente

mensagem aditiva de Lei;

b) A convocação de reunião extraordinária, nos termos do Art.31, lll da Lei

Orgânica Municipal, para análise e votação do Projeto em voga;

É a J usüficativa

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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